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DECRETO INDIVIDUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, 08 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no art. 10, da Lei Complementar nº 01, de 11 de novembro de 1994, e no inciso III, art. 94, da Emenda 
n° 29/2006, à Lei Orgânica do Município, considerando o Resultado Final do Concurso Público Municipal, em 
cumprimento a Decisão Judicial proferida pela 2ª Vara de Fazenda Pública de Feira de Santana, referente à 
Convocação n° 012/2024 – Concurso Público 2012, publicada no Diário Oficial de 12/09/2024,  

 
RESOLVE: 

 
Nomear, o candidato abaixo relacionado, para o cargo de Professor da Educação Infantil ao Ensino 

Fundamental, com vigência a partir da data de publicação: 
 

PROFESSOR – PEDAGOGIA 
 

Nº 966/2024 TIAGO BORGES LIRA E SILVA 0512501-09.2016.8.05.0080 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 08 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 

 
DECRETOS INDIVIDUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, 08 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no art. 10, da Lei Complementar nº 01, de 11 de novembro de 1994, e no inciso III, art. 94, da Emenda 
n° 29/2006, à Lei Orgânica do Município, considerando o Resultado Final do Concurso Público Municipal, referente à 
Convocação n° 046/2024 - Final de Lista publicado no Diário Oficial de 03/09/2024 (Edição 2969), destinado aos 
cargos na Administração Direta, Fundacional e Autárquica da Prefeitura Municipal de Feira de Santana, publicado 
em 22 de dezembro de 2018, 

 
RESOLVE: 

 
Nomear, os candidatos abaixo relacionado, para o cargo de Professor da Educação Infantil ao Ensino 

Fundamental, com vigência a partir da data de publicação: 
 

PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

Nº 967/2024 LUZINETE SILVA SIMAS 

Nº 968/2024 LIZANDRA EVELYN OLIVEIRA E OLIVEIRA 

Nº 969/2024 LAVINIA ADRIANA SOARES BOMSUCESSO 

Nº 970/2024 EDNELHA DE JESUS ARAÚJO 

Nº 971/2024 NAIARA BARBOSA SANTOS 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 08 de outubro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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CONCURSO PÚBLICO 
 

EDITAL Nº 01, DE 30 DE JULHO DE 2024 
 

RETIFICAÇÃO Nº 05 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, no uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação 
nº 05 do Edital 01/2024, do Concurso Público para o provimento de cargos efetivos do quadro do Município de Feira 
de Santana, conforme segue: 
 
1. No item 2.7, dos requisitos e atribuições dos cargos,  onde se lê:  
 
“ENFERMEIRO:  
Carga Horária Semanal: 30h  
Salário: R$ 1.763,87 (Acrescido da complementação referente ao piso de enfermagem repassado mensalmente pelo 
Governo Federal). 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM:  
Carga Horária Semanal: 30h  
Salário: R$ 1.468,48 (Acrescido da complementação referente ao piso de enfermagem repassado mensalmente pelo 
Governo Federal).” 
 
Leia-se: 
 
ENFERMEIRO:  
Carga Horária Semanal: 30h  
Remuneração: R$ 3.238,64 (Composto do salário base no valor de R$ 1.763,87 acrescido da complementação 
referente ao piso de enfermagem repassado mensalmente pelo Governo Federal). 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM:  
Carga Horária Semanal: 30h  
Remuneração: R$ 2.267,05 (Composto do salário base no valor de R$ 1.468,48 acrescido da complementação 
referente ao piso de enfermagem repassado mensalmente pelo Governo Federal).” 
 
2. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital 01/2024. 
 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
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